
Câmara Municipal de Cubatão
Estado de São Paulo

487º Ano da Fundação do Povoado e
71º Ano de Emancipação Político Administrativa

Cubatão, 24 de agosto de 2020.

CONVOCAÇÃO

Esta Presidência CONVOCA Vossa Excelência para

Sessão Extraordinária a ser realizada dia 25 de agosto do corrente ano (terça-

feira), às 15h, para apreciação da Pauta anexa, nos termos regimentais.

Esta Presidência esclarece que a referida Sessão

Extraordinária será realizada através do Plenário Virtual, nos termos da

Resolução nº 2.968, de 28 de abril de 2020.

Ao ensejo, renovo a V. Exa. os protestos de elevada

estima e consideração, subscrevendo-me,

Atenciosamente.

Fábio Alves Moreira
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Vereador à Câmara Municipal de Cubatão.



CâmaraMunicipal de Cubatão
Estado de São Paulo

487º da Fundação do Povoado e
71º de Emancipação Político-Administrativa

DIVISÃO LEGISLATIVA

PAUTA PARA A 21ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2020.

ORDEM DO DIA
1º PROC. Nº 503/2020
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 51/2020
AUTORIA: PREFEITOMUNICIPAL
ASSUNTO: ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 1.756,

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1988, QUE DISPÕE SOBRE O
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER-VIVOS”, A
QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS
IMÓVEIS, POR NATUREZA OU ACESSÃO FÍSICA, E DE
DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS, EXCETO OS DE
GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS À SUA
AQUISIÇÃO - ITBI” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DATA: 06 DE JULHO DE 2020.
OBS.: 1ª DISCUSSÃO - VENCIDO

2º PROC. Nº 521/2020
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI Nº 54/2020
AUTORIA: PREFEITOMUNICIPAL
ASSUNTO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRORROGAR A

“BOLSA MORADIA”, INSTITUÍDA PELA LEI Nº 3.610, DE
16 DE OUTUBRO DE 2013, ÀS FAMÍLIAS ATINGIDAS
PELAS INUNDAÇÕES ORIUNDAS DO
TRANSBORDAMENTO DO RIO PILÕES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DATA: 17 DE JULHO DE 2020.
OBS.: 1ª DISCUSSÃO

A referida Sessão Extraordinária será realizada através do Plenário Virtual, nos termos da
Resolução nº 2.968, de 28 de abril de 2020.

Divisão Legislativa, 24 de agosto de 2020.

DVL/Gilmar
Visto/ Sartorato
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